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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 030/2023 

LICITAÇÃO DESTINADA À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

PROCESSO LICITATÓRIO: 049/2023 

MODALIDADE/FORMATO/TIPO: Pregão/Eletrônico/Menor preço global 

NÚMERO DA LICITAÇÃO: 030/2023 

1 - PREÂMBULO 

1.1 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 

CISNORJE, CNPJ 13.220.150/0001-52, com endereço na Avenida Alfredo Sá, nº 4319, Bairro 

Vila Pedrosa, torna público fará realizar licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) no 

030/2023, do tipo menor preço global, regido pela Lei Federal nº 10.520, de 2002, à Lei Federal 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

alterações, Lei Complementar nº 147, de 2014, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata e demais 

exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 030/2023 

LOCAL: 
O Pregão (Eletrônico) será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, no endereço www.licitardigital.com.br 

DATA: 09 de fevereiro de 2024 

HORÁRIO: 16 horas 

REFERÊNCIA 

DE HORÁRIO: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame 

1.2 - O Pregão (Eletrônico) será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 

trabalhos serão conduzidos por servidor do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 

Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitar Digital", constante 

da página eletrônica no endereço www.licitardigital.com.br. 

2 – OBJETO 

2.1 – A presente licitação tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA E 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO PARA ELABORAÇÃO, TRANSMISSÃO DE 
EVENTOS PARA O ESOCIAL DO CISNORJE, conforme especificações constantes do Termo 

de Referência, Anexo I. 

2.2 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

ANEXO I Termo de Referência 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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ANEXO II 
Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal 

ANEXO III Minuta do Contrato 

 

3 – ÓRGÃO SOLICITANTE 

3.1 – Secretaria Executiva do CISNORJE. 

4 – DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 

4.1 - Cópia deste edital encontra-se disponível na Internet, no site 

www.cisnorje.saude.mg.gov.br  e no www.licitardigital.com.br, ou, ainda, poderá ser obtida na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, no horário de 08 às 12 e das 14 às 17 horas, ao 

custo de R$ 0,20 (vinte centavos) por folha, referente às cópias reprográficas. 

4.2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

www.cisnorje.saude.mg.gov.br e no www.licitardigital.com.br, bem como as publicações no 

Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, Diário Oficial da União e no Site do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, quando 

for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

4.3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail: 

licitacao@cisnorje.saude.mg.gov.br, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para 

abertura das propostas. 

4.3.1 - As respostas do Pregoeiro às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por 

e-mail ou disponibilizadas no site www.cisnorje.saude.mg.gov.br  e no www.licitardigital.com.br, 

no link correspondente a este edital, ficando acessíveis a todos os interessados. 

5 – DA IMPUGNAÇÃO 

5.1 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa até o 

3º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, para o 
endereço eletrônico licitacao@cisnorje.saude.mg.gov.br, ou protocolizadas na sala da 

Comissão Permanente de Licitação, dirigidas ao Pregoeiro.  

5.2 - A petição deverá ser assinada pela impugnante, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado da licitante, com 

indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do 

documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 

legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente 

procuração, se pública).  

5.3 - O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 

CISNORJE não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou outros 

endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por 

isso, sejam intempestivas.  

5.4 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

http://www.cisnorje.saude.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.cisnorje.saude.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@cisnorje.saude.mg.gov.br
http://www.cisnorje.saude.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@cisnorje.saude.mg.gov.br
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5.5 - A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, e será disponibilizada no site www.cisnorje.saude.mg.gov.br e/ou no 

www.licitardigital.com.br para conhecimento de todos os interessados 

6 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste edital e seu anexo. 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

6.2.1 - Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Administração Pública; 

6.2.2 - Isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou 

subcontratados; 

6.2.3 - Sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; 

6.2.4 - Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

7 – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 - Abrir as propostas de preços; 

7.1.4 - Analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - Desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

7.1.7 - Verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 - Declarar o vencedor; 

7.1.9 - Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

7.1.10 - Elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação. 

8 – DO CREDENCIAMENTO DA LICITANTE NO PORTAL LICITAR DIGITAL 

8.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

8.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 

sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

8.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Consórcio 

http://www.cisnorje.saude.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido do acesso. 

8.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

8.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 

estabelecido.   

8.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital.  

8.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

● Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posterior; 

● Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei no 8.666/93, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88; 

● Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório; 

● Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da CF/88; 

● Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 

de preferência; 

8.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

9 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

9.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

9.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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9.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

9.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

9.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

9.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 

pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido 

pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 

prorrogado. 

9.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação 

do pregoeiro, via sistema. 

9.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

10 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 

de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição 

legal. 
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10.2.1 - Ao apresentar sua proposta a licitante concorda especificamente com as seguintes 

condições: 

10.2.1.1 - Os serviços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes do 

Edital e Termo de Referência. 

10.2.1.2 - Os descontos deverão ser preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico 

com o preço global, em duas casas decimais.  

10.3 – É de responsabilidade da licitante verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP 

e informar em campo próprio da plataforma Licitar Digital. 

10.4 - O valor deverá ser cotado preenchido no campo apropriado do sistema eletrônico e nele 

deverá estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, 

tributos diretos e indiretos incidentes sobre a prestação dos serviços. 

11 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

11.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

11.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

11.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

11.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

11.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

11.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

11.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

11.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

11.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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11.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

11.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

11.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

11.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

11.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

11.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

11.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

11.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

11.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
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11.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

11.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

11.29.1 - Produzidos no país; 

11.29.2 - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.29.3 - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

11.29.4 - Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

11.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

11.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

11.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

11.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 
quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

11.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

12 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento da licitação obedecendo ao critério de menor preço 

global, sendo permitida após a vírgula 02 (duas) casas decimais. 

12.1.1 - A disputa será realizada no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

http://www.licitardigital.com.br, pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

OBS.: Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula. 

12.1.2 - O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à 

licitante que tenha apresentado o lance de menor preço global, para que seja obtido preço 

melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para prestação dos 
serviços, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

demais condições definidas neste edital. 
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12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima 

do valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 

comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 

10.520/2002, 8.666/93 e do Decreto 10.024/2019. O Pregoeiro verificará, também, o 

cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos itens 13 e 14 deste Edital. 

12.3.3 – No caso de desclassificação da licitante arrematante, a nova licitante convocada 

deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 13 e 14. 

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio dos 

documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste 

edital ensejará a inabilitação da licitante e consequente desclassificação no certame, salvo 

motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 

a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 

as exigências fixadas neste Edital. 

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços da 

licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma 

que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 

superfaturados. 

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 

habilitação, a licitante será declarada vencedora do certame pelo Pregoeiro. 

13 - DA HABILITAÇÃO 

13.1 - As licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, os documentos 

de habilitação exigidos neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, conforme preceitua o Art. 26 do Decreto 10.024/2019. 

13.1.1 - Os documentos relativos à habilitação, serão enviados exclusivamente por meio da 

“Plataforma de Credenciamento” da Licitar Digital, por meio eletrônico (upload), nos formatos 

(extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, conforme regras de aceitação estabelecidas pela 

plataforma www.licitardigital.com.br. 

13.1.2 - Ocorrendo dúvidas ou dificuldades para envio dos documentos de habilitação ou 

proposta, deverá ser acionado o suporte da Plataforma Licitar Digital, para auxiliá-los no 

procedimento. 

13.2 - Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto 

o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

13.3 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as 

sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 

proposta ou o lance subsequente. 

13.4 - Os documentos de habilitação que obrigatoriamente forem anexados no sistema no 

prazo estabelecido no item 13.1, mas não puderem ser verificados a autenticidade pelos sites 

oficiais, após convocação do Pregoeiro, deverão ser relacionados e apresentados na sala da 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Alfredo Sá, nº 4319, Bairro Vila 

Pedrosa, na Cidade de Teófilo Otoni, CEP: 39.804-000, no horário das 08 às 12 e das 14 às 17 

horas, em até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de 

invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  

13.4.1 - Os documentos poderão ser apresentados com a devida autenticação de tabelião ou 

em cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam autenticados por 

servidor da Administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

13.4.2 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-

se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

13.5 - A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 

documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

13.6.1 - Documentos relativos à Regularidade Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

b.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g) O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 

apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI).  

13.6.2 - Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova da Situação Regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Lei 
nº 8.036, de 11 de maio de 1990), através da apresentação do Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
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da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional;  

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal; 

f) Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

13.6.3 - Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial e Extrajudicial (Falência e 
Concordata) expedida pelo Cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, 

emitida, a no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de 

acordo com o inciso II do Artigo 31 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

a.1) A licitante que estiver com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, se 

apresentar o plano de recuperação da empresa devidamente aprovado e homologado 

judicialmente, nos termos do art. 58, da Lei nº 11.101/2005, poderá ser considerada habilitada, 

desde que demonstre e cumpra com todos os demais requisitos de habilitação exigidos neste 

edital.  

a.2) Será considerada data inferior a 90 (noventa) dias, caso a certidão apresentada expresse 

sua validade inferior ao estabelecido na letra “a” do item 13.6.3 do presente Edital. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

13.6.4 - Documentos Complementares: 

a) Declaração de cumprimento aos termos dispostos no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme Anexo II; 

b) Comprovante de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA; 

c) Comprovante de Registro da empresa no Conselho Regional de Medicina – CRM; 

c) Alvará Sanitário expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária competente da Secretaria de 

Saúde do Estado ou do Município de origem da empresa, quando houver delegação de 

competência, para emissão do alvará pelo município; 

d) Comprovante de Registro da empresa no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde; 

e) Em atendimento à NR4, que trata dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança 

e em Medicina do Trabalho, faz-se necessário comprovar que há em seu quadro de 

prestadores de serviço, profissionais que satisfaçam os seguintes requisitos obrigatórios: 

a. Engenheiro de Segurança do Trabalho: Engenheiro ou Arquiteto portador de certificado 
de conclusão de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em nível 
de pós-graduação, com registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
- CREA; 

b. Médico do Trabalho: médico portador de certificado de conclusão de curso de 
especialização em Medicina do Trabalho, em nível de pós-graduação, ou portador de 
certificado de residência médica em área de concentração em saúde do trabalhador ou 
denominação equivalente, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica, do 
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Ministério da Educação, ambos ministrados por universidade ou faculdade que mantenha curso 
de graduação em Medicina. Devendo ainda ser apresentado o registro no Conselho Regional 
de Medicina - CRM. 

b.1) Os responsáveis técnicos que se responsabilizarão pelos trabalhos deverão pertencer ao 

quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 
como tal, para fins de Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante; ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o 

licitante se sagre vencedor do certame. 

13.7 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome da licitante, e com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando 

que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz; 

c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

13.8 - Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 

mesmo autenticadas. 

13.9 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 

documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180 dias. 

13.10 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso 

da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

13.11 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

14 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E COOPERATIVAS 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e 

às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 

11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

14.1.1 – As licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 

encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - A licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o 

direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 

Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
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14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a 

condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o 

Pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos 

itens 12.3.1 e 13. deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o Pregoeiro convocará o 

representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 

classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor 

lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no 

prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser 

convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar 

lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo 

Pregoeiro, que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a 

documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital. 

14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 

preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes 

do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrada como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo Pregoeiro, 

por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o 

efeito do empate de que trata esta cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a 

melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, o Pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à 

então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu 

direito. 

14.1.1.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu 

direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação 

desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece o item 12.3.1 deste edital para encaminhar 

a documentação de habilitação e proposta de preços,  

14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 

particularidades de cada pessoa jurídica. 

14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) 
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dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da 

irregularidade pelo Pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual 

período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 

15 – DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

15.1 - Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará às licitantes, por 

meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 

motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 

disponibilizado no sistema www.licitardigital.com.br. 

15.2 - Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 

eletrônico, no sítio, www.licitardigital.com.br opção RECURSO. 

15.2.1 - Será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de 

recuso. Os demais licitantes ficarão automaticamente intimados para apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a ser contados do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.3 - A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 

Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à 

autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

15.4 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente.  

15.5 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

15.7 - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado às licitantes. 

15.8 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16 – DO CONTRATO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 

16.1 – O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 

Jequitinhonha - CISNORJE convocará o(s) adjudicatário(s) classificado(s) em primeiro lugar 

por item para, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da 

notificação, assinar o Contrato, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito à 

contratação, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades cabíveis. 

16.1.1 – O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha 

- CISNORJE. 

16.2 – Durante a vigência do Contrato, o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 

Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE poderá convocar os adjudicatários 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o Contrato ao respectivo valor 

ofertado, na seguinte hipótese: 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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16.2.1 – Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente 

rescisão do contrato, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 

16.3 – Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no subitem 1 e 1.1 para 

assinar o Contrato com o saldo estimado para o lote e o período remanescente do Contrato 

anterior. 

16.4 – A contratada não se eximirá das penalidades correspondentes, na hipótese de 

inexecução contratual. 

16.5 – Durante o prazo de vigência do Contrato, a empresa contratada fica obrigada a prestar os 

serviços, nas quantidades indicadas pela Coordenadoria de Frotas em cada “Ordem de 

Fornecimento”. 

16.6 – A empresa que fornecer os bens e/ou serviços que não correspondam às especificações 

do Contrato, deverá arcar com os prejuízos causados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE.   

16.7 – Constituem motivos para a rescisão do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 

78 da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações. 

16.8 – É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos bens e/ou 

serviços, a promoção de diligência e/ou solicitação de amostra dos produtos adquiridos, 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

16.9 - Como Garantia de Execução dos serviços, a adjudicatária deverá depositar na 

Tesouraria do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 

Jequitinhonha - CISNORJE, até no máximo de 15 (quinze) dias após o ato de assinatura do 

contrato, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, em uma das 
modalidades previstas no §1º do art. 56 da Lei 8.666/93;  

16.9.1 - A Garantia de Execução responderá pelo inadimplemento das obrigações assumidas, 

sem prejuízo das multas legais aplicadas à contratada em razão da execução do contrato;  

16.9.2 - A Garantia de Execução deverá ser atualizada quando das alterações no contrato;  

16.9.3 - A garantia será liberada após o cumprimento total do contrato e emissão, pela 

Fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 

Jequitinhonha - CISNORJE, do Termo de Recebimento Definitivo – TRD do serviço. 

17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 – O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora incluirá as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta 

licitação. 

17.2 – O prazo para a prestação destes serviços será 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, conforme os termos previstos no art. 57 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 – Os bens e/ou serviços licitados deverão ser entregues dentro do melhor padrão de 

qualidade. 

17.4 – A Contratada é obrigada a substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato 

em que se verificar(em) vícios, defeitos, incorreções e outros. 

17.5 – O Contrato firmado com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 

Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 
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17.6 – A Contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do referido Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

17.7 – A tolerância do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 

Jequitinhonha - CISNORJE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da Contratada 

não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o CISNORJE 

exercer seus direitos a qualquer tempo. 

17.8 – A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

18 – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

18.1 – A Contratada terá seu contrato rescindido nas seguintes hipóteses: 

18.1.1 – Descumprir as condições do Contrato; 

18.1.2 – Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

18.1.3 – Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

18.1.4 – Tiver presentes razões de interesse público. 

18.2 – A rescisão do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da Coordenadoria de Frotas. 

18.3 – A Contratada poderá solicitar a rescisão do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

19 – DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 – A área competente para fiscalizar é a Coordenadoria de Frotas, observados os artigos 73 

a 76, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. 

19.2 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 

CISNORJE reserva-se o direito de não receber o(s) lote(s) em desacordo com o previsto neste 

ato convocatório, podendo rescindir o contrato. 

20 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão por conta 

das seguintes dotações orçamentárias: 

10.122.0002.2001 – Manutenção das Atividades do CISNORJE 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1500001002 – Recursos não vinculados de impostos 

Ficha: 012 

10.302.0015.2006 – Manutenção Equipes do SAMU 

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1500001002 – Recursos não vinculados de impostos 

Ficha: 032 
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21 – DO PAGAMENTO 
 

21.1 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 
Tesouraria do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 

Jequitinhonha - CISNORJE, por processo legal, após a comprovação do fornecimento e/ou 

execução dos serviços, nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais 

devidos, em 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal. 

21.2 – O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

21.3 – O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

21.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante. 

21.5 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

21.6 – O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

21.7 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

21.8 – O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

21.9 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária 

devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I                     I(6/100)                       I= 0,00016438 

                               =      365                         TX = Percentual da Taxa Anual = 6%       

22 – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

22.1 – Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis:  

22.1.1 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
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extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da licitante 

vencedora da licitação e a retribuição do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 

Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE para a justa remuneração do fornecimento 

e/ou serviço, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do Contrato. 

22.1.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes, 

para mais ou menos, conforme o caso. 

22.1.3 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá 

demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação 

de planilha(s) detalhada(s) de custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual 

que eventualmente justificarão o reajuste do Contrato, bem como documentação correlata (lista 

de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de equipamentos e/ou matérias primas, 

etc) que comprovem que a execução do contrato tornou-se inviável nas condições inicialmente 

avençadas. 

22.1.4 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Consórcio Intermunicipal de 

Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, esta deverá comprovar o 

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, sem prejuízo do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE. 

22.1.5 – Fica facultado ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 

Jequitinhonha - CISNORJE realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 

com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços 

solicitada pela Contratada. 

22.1.6 – A eventual autorização da revisão dos preços contratados será concedida após análise 

técnica e jurídica do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 

Jequitinhonha - CISNORJE, porém contemplará os serviços e/ou entregas realizadas a partir 

da data do protocolo do pedido na sala da Comissão Permanente de Licitação do CISNORJE. 

22.1.6.1 – Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 

contratada não poderá suspender o fornecimento e/ou prestação dos serviços, e os 

pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

22.1.6.2 – A Contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo 

com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das 

diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos e/ou 

serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

23 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 – Pela inexecução parcial ou total das cláusulas e condições estipuladas no contrato por 

culpa da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá aplicar-lhe as penalidades de advertência, 

multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE e/ou 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com 
os art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

23.2 – Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal de 
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Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, na forma prevista no 

inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento do caso ao Ministério Público 

para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo 

superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE.  

23.3 – A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 

CONTRATANTE, bem como o descumprirem total ou parcialmente o contrato administrativo 

celebrado com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 
Jequitinhonha - CISNORJE, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com observância do devido processo administrativo, 

respeitando-se o contraditório e a ampla defesa.   

I – Advertência escrita - Comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor 

sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da 

adoção das necessárias medidas de correção; 

II – Multa - Deverá observar os seguintes limites máximos:  

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra não 

cumprida;  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, contrato, serviço ou obra não realizada, 

no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 

que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, pela recusa injustificada em assinar 

Contrato ou em retirar a Ordem de Fornecimento; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 

CISNORJE, por prazo definido no art. 87, inciso III da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 

fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir com o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 
Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do 

mesmo, obedecido o disposto Art. 87, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993; 

§1º – O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta cláusula será descontado dos 

pagamentos devidos pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 

Jequitinhonha - CISNORJE ou cobrado judicialmente.   

§2º – As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos 

órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.   

§3º – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 

cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do interessado 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 – A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 



 
 

 

 

20 

 

 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, garantindo o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 

CISNORJE, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

24.1.1 – Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento, têm a obrigação de 
oferecer preços que reflitam os paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados pelo 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 

CISNORJE no orçamento-base do certame se situem além daquele patamar. 

24.2 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 

CISNORJE poderá revogar esta licitação em face de razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

24.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

Teófilo Otoni, 25 de janeiro de 2024. 

 

MÁRCIA BARBOSA DE PASSOS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 049/2023 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 030/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DO OBJETIVO: 

 O presente Termo de Referência tem por objetivo nortear a licitação que tem como objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA E ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO PARA ELABORAÇÃO, TRANSMISSÃO DE EVENTOS PARA O ESOCIAL DO 

CISNORJE. 

2 DAS JUSTIFICATIVAS: 

2.1 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 

CISNORJE possui atualmente um quadro aproximado de 559 (quinhentos e cinquenta e nove) 

colaboradores, podendo ocorrer variações no transcorrer da contratação. 

 A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA E ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO PARA ELABORAÇÃO, TRANSMISSÃO DE EVENTOS PARA O ESOCIAL DO 

CISNORJE objetiva primordialmente a implantação do Programa de Saúde, Segurança e 

Medicina do trabalho, com fim de alcançar o pleno atendimento à Legislação Nacional e 

Normas Regulamentadoras que tratam do tema, visando a melhoria da qualidade de vida dos 

agentes públicos, o desenvolvimento de ambiente de trabalho saudável e a neutralização de 

riscos associados às atividades profissionais desempenhadas no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE. Dessa 
forma, vê-se a necessidade de contratar o serviço de uma empresa que tenha na equipe: 

Médico com especialização ou residência médica em Segurança do Trabalho, Engenheiro ou 

Arquiteto com especialização em Segurança do Trabalho com ampla experiência no mercado. 

2.2  JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Entende-se que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são 

discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda 

obter mediante a aquisição. A adoção do critério de julgamento por menor preço global se deu 

por ser mais vantajosa considerando a economicidade e eficiência técnica, para manter a 
qualidade do serviço, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um 

mesmo administrador, assim como a fiscalização das execuções dos serviços. 

Considere-se no sistema integrado, uma única empresa que se obriga à assistência técnica e à 

manutenção de todos os serviços e obrigações, o que evita que a administração tenha que 

responsabilizar ora uma, ora outra empresa por falhas na prestação dos serviços. Ressalta-se 

ainda que, a divisão dos itens e a diversidade de empresas prestando serviços de forma 

descentralizada podem ocasionar e dificultar a continuidade e o cumprimento dos cronogramas 

estabelecidos para a execução dos serviços, visto que existindo a má prestação dos serviços 

por uma pode ser diretamente afetado a execução de serviços de outra. 

Assim, a opção por uma licitação em um grupo único, ao ver da administração, dará maior 

eficácia e economicidade, já que, havendo apenas um contrato, haverá apenas uma unidade 

administrativa, proporcionando a otimização da mão de obra que poderá responder por várias 

frentes, além de haver somente uma mobilização. 
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Nesta ótica, foram reunidos apenas serviços, que mediante análise técnica dos aspectos 

operacionais da administração pública, vai ao encontro da concretização do princípio da 

eficiência, insculpido do art. 37 da Constituição Federal. 

Portanto, além dos critérios técnicos e operacionais que motivaram a escolha por menor preço 

global, há de se ressaltar que a atual escolha assegura a preservação da economicidade ao 

erário. Uma exagerada divisão dos itens pretendidos apenas contribuiria para tornar mais 

dispendiosa a contratação. 

 No presente caso, a Administração, lançando-se do poder discricionário que tem, permitiu que 

para o certame exista um vencedor global, contendo os itens agrupados. Não entendemos que 

o agrupamento de diversos itens em um lote irá comprometer a competitividade do 

procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar em considerável 

ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, 

devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos 

mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos 

contratos administrativos. 

3 DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 Para a implantação e execução do Programa de Segurança e Medicina do Trabalho e Saúde 

Ocupacional, a CONTRATADA deve prestar os serviços in loco no CISNORJE, devendo utilizar 

seus respectivos objetos pessoais de trabalho, principalmente no que se refere às 

peculiaridades dos serviços a serem prestados: 

a. Utensílios do Médico/Engenheiro do Trabalho – qualquer objeto ou equipamento 
necessário para a efetivação do trabalho. 

b. Equipamento de Segurança para os seus empregados; 

c. Equipamento necessário para o trabalho do Engenheiro e para o Engenheiro/Arquiteto 
especializado em Segurança do Trabalho. 

 O trabalho deverá ser realizado in loco, através de equipe técnica especializada, a saber, 
Médico com especialização em Medicina do Trabalho, Engenheiro ou Arquiteto com 

especialização em Segurança do Trabalho para assessorar os servidores do Departamento 

Pessoal do CISNORJE. 

 A contratada, para prestar os serviços especializados aqui contratados, deve ter como objetivo 

a implantação do Programa de Segurança e Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional e em 

conformidade com o Edital, o Termo de Referência e em especial: 

a. Elaborar e coordenar a execução do programa PGR para identificar os riscos físicos, 
químicos e biológicos no ambiente de trabalho; elaboração do plano de ação do PGR e a 
elaboração do inventário de riscos para o PGR; envio da primeira transmissão do e-Social. 

b. Elaborar o PCMSO, que será uma ferramenta de controle da saúde ocupacional e 
mesmo física dos agentes públicos, de acordo com os riscos a que estiverem expostos no 
ambiente de trabalho; 

c. Elaborar Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), identificando 
as condições de trabalho dos agentes públicos, se é exercido em condições perigosas ou 
insalubres; 

d. Elaboração do Plano de Prevenção de Riscos de Acidentes com Materiais 
Perfurocortantes; 
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e. Atender ao item 32.2.2.1, da NR 32: I – Identificação dos agentes biológicos mais 
prováveis, em função da localização geográfica e da característica do serviço de saúde e seus 
setores e alíneas; II – Avaliação do local de trabalho e do trabalhador e alíneas. 

4 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Para o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, cujo objetivo é a preservação da saúde e 
da integridade dos agentes públicos do CISNORJE, através da antecipação, reconhecimento, 

avaliação e o consequente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que 

venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente 

e dos recursos naturais. Promover um planejamento da ação para minimizar ou neutralizar os 

efeitos dos agentes agressivos, que deve conter no mínimo: 

a. Antecipação e reconhecimento dos riscos químicos, físicos, biológicos e ergonômicos; 

b. Estabelecimento de propriedades e metas de avaliação e controle; 

c. avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores; 

d. Monitoramento da exposição aos riscos; 

e. Registro e divulgação dos dados; 

f. Assessoria e consultoria na implantação de medidas de controle (estratégia e 

metodologia de ação para a prevenção dos riscos) e desenvolvimento do PGR, bem como 

avaliação de sua eficácia, especificando as avaliações quantitativas, na forma dos anexos da 

NR 15, NR 7 e NR 32; 

g. Utilizar o cronograma do plano de ação anual do PGR para propor a neutralização ou 

eliminação dos riscos avaliados, principalmente com medidas de proteção coletiva; 

h. Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para o PGR, assinado pelo 

profissional responsável; 

i. Demais atividades relacionadas a perfeita elaboração do programa. 

 Para o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, cujo objetivo é a 

promoção e a preservação da saúde do conjunto dos agentes públicos do CISNORJE, e tem 

como função detectar incidências de patologias entre a população de trabalhadores, 

fornecendo os elementos para o estudo da correlação entre este adoecimento e as condições 
de trabalho, os processos das relações de trabalho existentes, o referido programa tem como 

finalidades promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de trabalho, e a 

contratada deve observar o seguinte: 

a. Assessoramento à CIPA na realização dos seus estudos para redução das ocorrências 
do acidente do trabalho; 

b. Demais atividades relacionadas a perfeita elaboração do programa. 

 Para elaborar o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, cujo objetivo é 

a avaliação da extensão dos trabalhos executados, necessariamente, abrangendo a 

caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou perigosas, em 

conformidade com as NR’s15, 16 e 32 da Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 

n° 3.214/1978 e do Decreto nº 93.214/1986, abrangendo análise dos riscos físicos, químicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física consideradas 

para fins de concessão da aposentadoria especial bem como as legislações vigentes quando 

da celebração da prestação dos serviços, que deverá ser expedido atendendo o seguinte: 

a. A descrição dos métodos, técnicas, aparelhagens e equipamentos utilizados; conclusão 
do Médico do Trabalho ou do Arquiteto ou Engenheiro com especialização em Engenharia de 
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Segurança do Trabalho responsável pela elaboração do laudo técnico com informação clara e 
objetiva a respeito dos agentes nocivos, referentes à potencialidade de causar prejuízo à saúde 
ou à integridade; 

b. Deve ser elaborado no prazo de 30 (trinta), podendo ser prorrogado esse prazo, 
mediante requerimento fundamentado, a ser apreciado pelo Departamento de Recursos 
Humanos do CISNORJE; 

c. O laudo deve conter a descrição e análise detalhada de cada atividade exercida, do 
ambiente de trabalho e das máquinas e equipamentos utilizados pelos agentes públicos no 
exercício de sua função, identificação do setor, da função e da atividade; 

d. Identificação de agente nocivo capaz de causar danos à saúde e integridade física, 
arrolado na Legislação Previdenciária; 

e. Identificação dos respectivos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos, expressando 
a extensão dos trabalhos executados, abrangendo a caracterização das ocorrências de 
trabalhos em condições insalubres ou perigosas, nos termos das NRs15, 16 e 32, da Portaria 
MTE 3.214/1978 e Decreto n° 93.421/1986 e ININSS77/2015; 

f. Medições dos agentes nocivos identificados, com equipamentos adequados e 
devidamente calibrados, bem como análises laboratoriais; 

g. Análise qualitativa e quantitativa dos agentes de riscos (químicos, físicos, biológicos, ou 
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física), necessariamente 
descrevendo a metodologia de ação e critérios técnicos adotados, identificados nos ambientes 
de trabalho, contendo a instrumentação utilizada; 

h. A fase de avaliação quantitativa compreende a medição do risco, refere-se ao tempo em 
que o agente público fica exposto que somados, configuram uma situação intermitente ou 
contínua; 

i. Medida de proteção individual e coletiva existentes, contendo identificação dos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPIs utilizados mediante avaliação do nível de eficácia 
de proteção, indicando, inclusive se o EPI e o EPC são eficazes na proteção aos agentes de 
risco detectados, informando também sua necessidade e sua eficácia; 

j. Qualificação da Insalubridade e/ou Periculosidade (se houver), respectivo percentual de 
pagamento e enquadramento com relação à aposentadoria especial, descrevendo os efeitos da 
exposição aos agentes de risco e a fundamentação legal; 

k. Localização das possíveis fontes geradoras; 

l. Via e periodicidade de exposição ao agente nocivo; 

m. Descrição das medidas de controle existentes; 

n. Conclusão do LTCAT com assinatura e identificação do Médico do Trabalho ou 
Engenheiro ou Arquiteto com especialização em Segurança do Trabalho, cujos dados devem 
ser emitidos separadamente do PGR e do PCMSO, bem como a data em que deve ser revisto o 
LTCAT; 

 Com as informações levantadas, a Contratada deverá apresentar uma espécie de apostila com 

todas as explicações e informações importantes do laudo, apresentando um quadro geral dos 

riscos identificados, resultados das avaliações e enquadramento legal quanto à insalubridade, 

contendo: 

a. Informação da função/cargo; 

b. O setor em que executa as atividades, informando a lotação; 



 
 

 

 

25 

 

 

c. Os riscos identificados, físico ou químico; 

d. O tipo de exposição (se habitual e permanente, habitual intermitente ou ainda senão há 
exposição); 

e. Se existem atividades insalubres e qual o agente de risco, e o grau em que estão 
expostos; 

f. Neste quadro, urge informar, também, se quando o agente público utiliza EPIs e EPCs 
adequados para a proteção, devidamente recomendados, diminuem ou até eliminam a 
exposição ao agente nocivo, e se diminuem qual o grau em que ele continua exposto. E se há a 
supressão do risco, na planilha deve constar se o uso desses equipamentos elimina o 
pagamento do adicional de insalubridade, nos termos do § 2° do Art. 68 da LC nº 03/2007 e do 
item 15.4 da NR n° 15 do MET; 

g. É necessário, também, emitir a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para o 
LTCAT, devidamente assinado pelo profissional responsável. 

 Diante do estudo verificado no LTCAT, a Contratada deverá apresentar uma tabela para as 

condições de periculosidade, nos mesmos moldes da feita para a insalubridade, informando a 

função/cargo, o setor, os riscos identificados, o tipo de exposição, informando se a atividade é 

perigosa, e se com o uso de EPIs e EPCs eliminam os riscos, informando também, o grau de 

exposição desse risco. 

 Para elaborar o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, que se constitui em um documento 
histórico-laboral do trabalhador que reúne entre outras informações dados administrativos, 

registros ambientais e resultados de monitoração biológica, durante todo o período em que este 

exerceu suas atividades naquele respectivo local de trabalho. A PPP tem por objetivo fornecer 

informações para os agentes públicos quanto às condições ambientais de trabalho, 

principalmente no que tange ao requerimento de aposentadoria especial, nos termos da IN 

INSS/DC 96/2003 e IN INSS 45/2010, e deve ser emitido com base nas demonstrações 

ambientais, exigindo por base de dados: 

a. Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR 

b. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional –PCMSO 

c. Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho –LTCAT; 

d. Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT; 

5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 Em atendimento à NR4, que trata dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e 

em Medicina do Trabalho, faz-se necessário comprovar que há em seu quadro de prestadores 

de serviço, profissionais que satisfaçam os seguintes requisitos obrigatórios: 

a. Engenheiro de Segurança do Trabalho: Engenheiro ou Arquiteto portador de certificado 
de conclusão de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, em nível 
de pós-graduação, com registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
- CREA; 

b. Médico do Trabalho: médico portador de certificado de conclusão de curso de 
especialização em Medicina do Trabalho, em nível de pós-graduação, ou portador de 
certificado de residência médica em área de concentração em saúde do trabalhador ou 
denominação equivalente, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica, do 
Ministério da Educação, ambos ministrados por universidade ou faculdade que mantenha curso 
de graduação em Medicina. Devendo ainda ser apresentado o registro no Conselho Regional 
de Medicina - CRM. 
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 Os responsáveis técnicos que se responsabilizarão pelos trabalhos deverão pertencer ao 

quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 

como tal, para fins de Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante; ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o 

licitante se sagre vencedor do certame. 

5  DO PREÇO DE REFERÊNCIA: 

 Os preços de referência levaram em conta a prestação dos serviços a serem executadas na 

unidade administrativa do CISNORJE, com quadro de pessoal aproximadamente composto de 

520 (quinhentos e vinte) servidores e baseado em ampla pesquisa de mercado. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 

PREÇOS MÁXIMOS 

ACEITOS PELO 

CISNORJE 

PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

LOTE 01 

1 

Elaboração do PGR (Programa de 

Gerenciamento de Riscos), incluindo a 

primeira transmissão para o e-Social 

32 Unid 358,33 11.466,56 

2 

Elaboração do LTCAT (Laudo Técnico de 

Condições do Ambiente de Trabalho, 

incluindo a primeira transmissão para o e-

Social 

32 Unid 233,33 7.466,56 

3 Elaboração do Plano de Ação para o PGR 32 Unid 225,00 7.200,00 

4 
Elaboração do Inventário de Riscos para o 

PGR 
32 Unid 225,00 7.200,00 

5 

Atender ao item 32.2.2.1, da NR 32: I – 

Identificação dos agentes biológicos mais 

prováveis, em função da localização 
geográfica e da característica do serviço de 

saúde e seus setores e alíneas; II – Avaliação 

do local de trabalho e do trabalhador e 

alíneas 

1 Unid 2.400,00 2.400,00 

6 

Procedimentos a serem adotados em caso 

de acidentes ou doença do trabalho e 

análise de suas causas 

1 Unid 2.400,00 2.400,00 

7 Elaboração do Plano de Prevenção de 

Riscos de Acidentes com materiais 
1 Unid 2.400,00 2.400,00 
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perfurocortantes 

8 

Elaboração do PCMSO (Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional) 

atendendo os itens da NR 32 
32 Unid 430,00 13.760,00 

PREÇO GLOBAL ESTIMADO 54.293,12 

 Os serviços deverão ser entregues no prazo máximo de 180 dias, após a emissão da Ordem de 

Serviço, devendo este ser cumprido pela Contratada, sob pena de rescisão e demais sanções 

previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações. 

Os Laudos e Programas deverão ser entregues em arquivos eletrônicos, elaborados em editor 

de texto, do tipo MICROSOFT WORD e/ou MICROSOFT EXCEL e 01 (uma) cópia impressa 

por unidade, devidamente assinada pelo(s) responsável(s) técnicos. 

6 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada na Ata de Registro de Preço/Contrato. 

 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I                     I = (6/100)                       I= 0,00016438 

                                          365                         TX = Percentual da Taxa Anual = 6%       

7  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Será de responsabilidade da Contratada a prestação dos serviços na forma e prazo solicitados, 

bem como prestar os serviços dentro do prazo contratado, na forma estatuída no Termo de 

Referência, no edital e dentro das normas técnicas; 

 Obedecer rigorosamente às prescrições constantes das Normas Regulamentadoras de 
Segurança e Medicina do Trabalho, aprovadas pela Portaria MTb nº 3.214, de 08/06/1978, em 

observância ao contido no Art. 200 da CLT, redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977; 

 Será de responsabilidade da Contratada a tarefa de propor soluções corretivas e preventivas 

do Contratante atinentes aos locais de trabalho, nas questões de Segurança e Medicina do 

Trabalho; 

 A Contratada deverá fornecer os equipamentos, materiais e tudo o que for necessário para 

prestação dos serviços, sendo que todos os custos com alimentação, hospedagem e 

locomoção serão suportados exclusivamente pela Contratada; 

 Havendo impedimentos de natureza operacional ao cumprimento das etapas de trabalho, em 

especial quanto às avaliações qualitativas e quantitativas dos agentes de risco, as atividades 

deverão ser prontamente reprogramadas pela Contratada junto aos prepostos do Contratante, 

encarregados das questões de Segurança e Medicina do Trabalho;  

 Observar com critério todas as especificações para elaboração dos Laudos Técnicos; 

 É de responsabilidade da Contratada todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e 

outros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, ficando o CISNORJE isento de 

qualquer responsabilidade civil ou criminal; 

 Responsabilizar-se integralmente, por eventuais indenizações, havendo qualquer reclamação 

de cunho trabalhista contra o Contratante envolvendo empregado e/ou prestador de serviços da 

Contratada, isentando o Contratante de qualquer responsabilidade na lide; 

 Responder por toda e qualquer demanda cível ou criminal decorrente de sua culpa exclusiva ou 

dolo, devidamente, comprovados, derivadas das atividades previstas no contrato, inclusive 

perante terceiros; 

 Informar aos seus empregados e/ou prestadores de serviços envolvidos na execução dos 

serviços contratados o conteúdo do presente instrumento; 

 Prestar os serviços por meio de profissionais qualificados e capacitados, com o grau de 

escolaridade e a experiência compatível com as atividades a serem exercidas; 

 Comunicar ao Gestor do Contratante, de forma detalhada, qualquer eventualidade ou 

ocorrência que prejudique a execução do objeto do contrato; 

 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, durante a execução do objeto do 

contrato, todas as condições de habilitação, regularidade fiscal e de qualificação exigidas no 

Edital; 
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 Respeitar os prazos acordados com o Contratante; 

 Cumprir integralmente o contrato que não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 

transferência, sem autorização do CISNORJE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 

inclusive rescisão. 

8  DAS OBRIGAÇÕES DO CISNORJE 

 Prestar as informações e os esclarecimentos necessários para a fiel execução do contrato; 

 Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, no período de vigência do contrato, nas 
dependências do CONTRATANTE, sempre acompanhados dos responsáveis designados pela 

mesma e com aviso prévio para realização dos serviços contratados; 

 Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 

 Comunicar imediatamente à Contratada qualquer irregularidade manifestada na execução do 

contrato; 

 Supervisionar e fiscalizar a execução do contrato; 

 Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante contratada, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9  DA VIGÊNCIA  

O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

10  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução da contratação correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

10.122.0002.2001 – Manutenção das Atividades do CISNORJE 

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
1500001002 – Recursos não vinculados de impostos 

Ficha: 012 

10.302.0015.2006 – Manutenção Equipes do SAMU 

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

1500001002 – Recursos não vinculados de impostos 

Ficha: 032 

11  DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

 A presente licitação é destinada à participação exclusiva de ME, EPP ou Equiparada.  

12 MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

 Este Pregão será regido pela Lei nº 10.520, de 2002, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar 

nº 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e 

demais exigências previstas no Edital e seus Anexos.  
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 049/2023 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 030/2023 

 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

........................................., CNPJ nº...................., por intermédio de seu representante legal 

abaixo assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
UTILIZAR CARIMBO PADRONIZADO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

31 

 

 

ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 049/2023 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 030/2023 

MINUTA DO CONTRATO Nº < inserir o número > / 2023 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, 

situado na Avenida Alfredo Sá, nº 4319, Bairro Vila Pedrosa, na Cidade de Teófilo Otoni - MG, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 13.220.150/0001-52, representado neste ato pelo Presidente Sr. 

Leandro Ramos Santana, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa < inserir a 

razão social da contratada >, estabelecida à < inserir o endereço completo >, inscrita no Cadastro de 

Pessoas Jurídicas sob o n° < inserir o CNPJ >, neste ato representada pelo seu < inserir o cargo ou 

função >, Sr.(a) < inserir o nome completo >, < inserir a nacionalidade >, < inserir o estado civil >, < 

inserir a profissão >, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº < inserir o CPF >, portador(a) 

do RG n° < inserir o Documento de Identificação >, residente e domiciliado em < inserir o Município e a 

UF >, a seguir denominada CONTRATADA, nos termos das disposições legais aplicáveis e do disposto 

no Edital do Processo Licitatório nº 049/2023 – Pregão (Eletrônico) nº 030/2023, que originou este 

Instrumento, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas e transcurso o 

prazo para interposição de recursos, resolvem firmar o presente contrato, observadas as disposições do 

Edital e as cláusulas deste instrumento. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA E ENGENHARIA 

DE SEGURANÇA DO TRABALHO PARA ELABORAÇÃO, TRANSMISSÃO DE EVENTOS PARA O 

ESOCIAL DO CISNORJE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do edital de 

licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Pregão (Eletrônico) nº 030/2023.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O prazo para a prestação destes serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, conforme os termos previstos no art. 57 da Lei Federal 8.666/93 e 

suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

4.1. Os itens, as especificações, unidades e os preços unitários estão registrados neste Contrato, 

encontram-se indicados na tabela abaixo:  

4.2. Pela aquisição e prestação de serviços, o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência 

Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE pagará à Contratada o montante estimado de R$ ______ 

(_______) conforme apresentação de notas fiscais e consumo, sendo o valor individual abaixo 

discriminado:  

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

LOTE 01 

1 
Elaboração do PGR (Programa de Gerenciamento de 

Riscos), incluindo a primeira transmissão para o e-Social 
32 Unid   

2 

Elaboração do LTCAT (Laudo Técnico de Condições do 

Ambiente de Trabalho, incluindo a primeira transmissão 

para o e-Social 

32 Unid   
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3 Elaboração do Plano de Ação para o PGR 32 Unid   

4 Elaboração do Inventário de Riscos para o PGR 32 Unid   

5 

Atender ao item 32.2.2.1, da NR 32: I – Identificação dos 

agentes biológicos mais prováveis, em função da 

localização geográfica e da característica do serviço de 

saúde e seus setores e alíneas; II – Avaliação do local de 

trabalho e do trabalhador e alíneas 

1 Unid   

6 
Procedimentos a serem adotados em caso de acidentes 

ou doença do trabalho e análise de suas causas 
1 Unid   

7 
Elaboração do Plano de Prevenção de Riscos de 

Acidentes com materiais perfurocortantes 
1 Unid   

8 
Elaboração do PCMSO (Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional) atendendo os itens da NR 32 
32 Unid   

PREÇO GLOBAL ESTIMADO  

4.2.1. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes 

hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, na hipótese 

de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, 

fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93; 

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, 

quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93.  

4.2.2. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço 

de mercado;  

4.3. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, 

seguros, encargos sociais, etc.). 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTRATO 

5.1. Se o licitante vencedor se recusar a assinar o Contrato injustificadamente será aplicada à regra 

seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do 

contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e 

assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e 

demais disposições vigentes.  

5.2. No caso de descumprimento (não assinatura), o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 

Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE se reserva no direito de convocar outro licitante, 

observada a ordem de classificação, para assinar o contrato.  

5.3. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência do Contrato.  

5.4. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Contrato, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de 

determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.  

5.5. Os preços que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele 

vigente no mercado à época do contrato.  
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5.6. Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, o Consórcio Intermunicipal 

de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE solicitará ao fornecedor, 

mediante correspondência, redução do preço, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.  

5.7. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede 

de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE poderá rescindir este Contrato e convocar, nos 

termos da legislação vigente e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas, cabendo 

rescisão deste Contrato e nova licitação em caso de fracasso na negociação.  

5.8. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços que forem iguais ou inferiores à 

média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.  

5.9. O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações:  

a) Quando a contratada não cumprir as obrigações constantes no Edital, Termo de Referência e do 

Contrato;  

b) Quando a contratada der causa a rescisão administrativa do Contrato, nas hipóteses previstas nos 

incisos de I a XII, XVII e XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93;  

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato;  

d) Os preços contratados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados. 

5.10. Ocorrendo cancelamento do preço ofertado, a contratada será informada por correspondência, a 

qual será juntada ao processo administrativo do Contrato.  

5.11. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a comunicação será 

feita por publicação no órgão oficial, considerando-se cancelado o preço contratado a partir da última 

publicação.  

5.12. A solicitação da contratada para rescisão contratual poderá não ser aceita pelo CISNORJE, 

facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital.  

5.13. Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades da contratada relativas ao 

fornecimento de itens e/ou execução dos serviços.  

5.14. Caso o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - 

CISNORJE não se utilize da prerrogativa de rescindir o Contrato, a seu exclusivo critério, poderá 

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a contratada cumpra 

integralmente a condição contratual infringida.  

5.15. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo ao Contrato. 

5.16. É vedado caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira sem a prévia e 

expressa autorização do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e 

Jequitinhonha - CISNORJE.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao Contratante, por dolo ou culpa, 

bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos, ressalvada a hipótese de caso 

fortuito ou força maior; 

6.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

6.3 - Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos 

serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, e atender prontamente às 

reclamações; 
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6.4 - Facultar ao CISNORJE pleno acesso às informações do sistema, inclusive para a extração, a 

qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos 

custos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 - Prestar à empresa a ser contratada todas as informações solicitadas e necessárias para a execução 

dos serviços; 

7.2 - Designar funcionário para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

7.3 - Notificar à empresa a ser contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições 

na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

10.122.0002.2001 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CISNORJE 

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1500001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA: 0012 

10.302.0015.2006 MANUTENCAO EQUIPES DO SAMU 

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1500001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA: 0032 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria 

do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Nordeste e Jequitinhonha - CISNORJE, por 

processo legal, após a comprovação do fornecimento e /ou execução dos serviços, nas condições 

exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após apresentação 

da Nota Fiscal. 

9.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

9.3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

9.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 

declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

9.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.8. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I                     I(6/100)                       I= 0,00016438 

                               =      365                         TX = Percentual da Taxa Anual = 6%       

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando a contratada não cumprir as obrigações constantes neste Contrato, no Edital e seus anexos; 

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos incisos de I a 

XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato; 

d) Os preços contratados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e do Contrato 

sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e ampla defesa, à multa moratória 

de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, 

consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93.  

11.2. A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

CISNORJE e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.  

11.3. Se a adjudicatária se recusar a assinar o Contrato e retirar a nota de empenho injustificadamente 

ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida a prévia e ampla defesa, 

sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;  

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o CISNORJE por 

prazo de até 02 (dois) anos, e; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.4. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o CISNORJE pelo prazo 

de até dois anos, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.  

11.5. Caso a contratada, não possua nenhum valor a receber do CISNORJE, ser-lhe-á concedido o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 

prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não sendo efetuado o pagamento, podendo, ainda o 

Órgão/entidade proceder à cobrança judicial.  
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11.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.  

11.7. Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a reabilitação perante 

o CISNORJE.  

11.8. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao órgão.  

11.9. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas previstas em 

instrumento convocatório e no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

As partes contratantes elegem o foro da comarca do contratante como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos 

pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

Teófilo Otoni, ---------- de -------------------------------de 2023.  

 

LEANDRO RAMOS SANTANA 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA NORDESTE E 

JEQUITINHONHA - CISNORJE 
CONTRATANTE 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 
Testemunhas:  

Nome: _______________________________________________  CPF: _______________ 

Nome: ________________________________________________CPF: _______________  


